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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 6679/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, PAULO 
RICARDO ZANATTA - Matrícula nº 78145, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6680/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, ELIZELIA 
PEREIRA DA SILVA - Matrícula nº 98118, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Serviços Gerais (Infraestrutura), 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6681/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, CAMILA 
CHULU LORENTZ - Matrícula nº 78141, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6682/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, RENATO 
DE FREITAS CARMO - Matrícula nº 77552, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6683/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, MARCELA 
CARVALHO VIEIRA - Matrícula nº 78167, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6684/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, WOLMAR 
ANTONIO DA SILVA DIAS - Matrícula nº 78168, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6685/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, WELLINGTON 
CORREIA DINIZ - Matrícula nº 96027, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6686/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, ANA PAULA 
RABELLO DA SILVA - Matrícula nº 75872, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6687/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, GLAZIELA 
HENRIQUES BALBINO SANTOS - Matrícula nº 98125, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Promoção e De-
fesa dos Direitos Humanos, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6688/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, MARIA 
DE FATIMA RIBEIRO COELHO - Matrícula nº 73153, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6689/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de outubro de 2015, ROSANE 
RODRIGUES ALVES CAMPITELLI - Matrícula nº 78170, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6690/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, BALTAZAR 
DIAS MONTEIRO - Matrícula nº 98119, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6691/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, GILMAR 
LEITE DA SILVA - Matrícula nº 98120, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6692/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LINDOARTE 
BRUM RAMOS - Matrícula nº 98123, para exercer o Cargo em 
Comissão de Encarregado de Seção 1, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6693/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, MONIQUE 
PEREIRA DOS SANTOS ALMEIDA - Matrícula nº 98121, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6694/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, MAYCON DOU-

GLAS QUIRGO ARAUJO - Matrícula nº 98122, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6695/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, JENIFER BRITO 
VITORIA - Matrícula nº 78171, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6696/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 07 de outubro de 2015, JOSE CARLOS 
LUIZ DE FRANÇA - Matrícula nº 98126, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Transito, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6697/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, VALDEMIR 
MARINHO SILVA - Matrícula nº 96985, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6698/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, WALTEMIR 
NASCIMENTO SALLES - Matrícula nº 98032, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6699/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, OTACI-
LIO BENTO RODRIGUES CAMARA - Matrícula nº 97334, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6700/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, VENICIO RO-
DRIGO SOUZA DA SILVA - Matrícula nº 98124, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6701/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2015, ANDREA 
OLIVEIRA DE FARIA - Matrícula nº 93710, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6702/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2015, ANDRE LUIZ 
GONÇALVES PEREIRA - Matrícula nº 97616, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 6703/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, DAIANA 
DA CONCEIÇÃO FLORES - Matrícula nº 77774, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6704/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, NAIR DA 
ROCHA SIQUEIRA - Matrícula nº 77018, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6705/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de outubro de 2015, POLIANA 
RODRIGUES LOBO - Matrícula nº 77788, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6706/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 13 de outubro de 2015, IRANEIA 
PEREIRA DOS SANTOS - Matrícula nº 78169, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6709/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 31 de agosto de 2015, os 

P O R T A R I A Nº 6711/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROSELENE 
RIBEIRO - Matrícula nº 96850, do Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6712/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R,  a contar de 15 de setembro de 2015, ALINE DA 
COSTA GONÇALO - Matrícula nº 98127, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6713/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R,  a contar de 14 de outubro de 2015, CLAUDINO 
ALCANTARA DE ARAUJO - Matrícula nº 98128, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6714/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 08 de agosto de 2015, ALINE MARIA 
DE SOUZA FARIA - Matrícula nº 98129, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Controle de Prazos e Análise de Infor-
mações, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Controle Interno.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo N.º 15-4156/2010  Anexo 14614/2015. 
Requerente: V. SANTOS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Assunto: Rescisão Contratual – Contrato 034/2013 – Construção 
de Unidades Básicas de Saúde. 

D E C I S Ã O

I – Acolho os pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS,  conseqüentemente AUTORIZO a rescisão 
do Contrato 034/2013, pelos fatos e fundamentos expostos;
II – À Assessoria Jurídica para lavratura do Termo de Rescisão;
III – Publique-se.
São João de Meriti, 11 de Janeiro de 2016.

WALTER WILMES
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 9324

Processo N.º 15-4157/2010  Anexo 14616/2015. 
Requerente: V. SANTOS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Assunto: Rescisão Contratual – Contrato 033/2013 – Construção 
de Unidades Básicas de Saúde. 

D E C I S Ã O
 
I – Acolho os pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS,  conseqüentemente AUTORIZO a rescisão 
do Contrato 033/2013, pelos fatos e fundamentos expostos;
II – À Assessoria Jurídica para lavratura do Termo de Rescisão;
III – Publique-se.
São João de Meriti, 11 de Janeiro de 2016.

WALTER WILMES
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 9324

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 

033/2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através da 
Secretaria Municipal de Saúde como Contratante, e V. SANTOS 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA como contratada.

OBJETO: Rescisão do Contrato para construção da unidade 
básica de saúde, situada à Rua Bernardino, nº 1/227 – Agostinho 
Porto.
 
FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-4157/2010 
Anexo 14616/2015.

DATA DE ASSINATURA:      12 de Janeiro de 2016.

WALTER WILMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 9324

termos da Portaria nº 6504/2015, que exonerou FELIPE LINO 
SILVA - Matrícula nº 98029, do Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 

034/2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através da 
Secretaria Municipal de Saúde como Contratante, e V. SANTOS 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA como contratada.

OBJETO: Rescisão do Contrato para construção da unidade 
básica de saúde, situada Av. Presidente Kennedi, Lt 01 e 02 -  
Éden.
 
FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-4156/2010 
Anexo 14614/2015.

DATA DE ASSINATURA:      12 de Janeiro de 2016.

WALTER WILMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 9324

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


